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O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 126, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação  de
servidor  para  exercer  função
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 7.088, de 08 de
março de 2023.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  nesta  data,  a  servidora  JULIANA

PAULA  FERREIRA ,  i n sc r i t a  no  CPF  sob  o  n º
401.493.868-93, ocupante do emprego público efetivo de
Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  para  exercer  a  função
gratificada  de  Assessor  da  Divisão  de  Convênios,  nos
termos do Decreto Municipal nº 7.088, de 08 de março de
2023.

Art. 2º.  Enquanto perdurar a designação, o servidor
fará  jus  a  diferença  do  seu  salário  base  com a  função
gratificada,  conforme  artigo  3º  da  Lei  Municipal  nº  2.680,
de 14 de julho de 2017.

Art.  3º.  O  valor  da  gratificação  deve  limitar  o  que
dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho
de 2017.

Art. 4º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 127, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação  de
servidor  para  exercer  função
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho

de 2017.
Considerando o Decreto Municipal nº 7.089, de 08 de

março de 2023.
RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  nesta  data,  a  servidora  MARIA

ANTONIA DE JESUS TORRES,  inscrita no CPF sob o nº
355.119.708-32, ocupante do emprego público efetivo de
Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  para  exercer  a  função
gratificada de Assessor do Departamento de Finanças
e Orçamento, nos termos do Decreto Municipal nº 7.089,
de 08 de março de 2023.

Art. 2º.  Enquanto perdurar a designação, o servidor
fará  jus  a  diferença  do  seu  salário  base  com a  função
gratificada,  conforme  artigo  3º  da  Lei  Municipal  nº  2.680,
de 14 de julho de 2017.

Art.  3º.  O  valor  da  gratificação  deve  limitar  o  que
dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho
de 2017.

Art. 4º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 43/2023, na modalidade de Pregão
10/2023,  na  forma  presencial,  para  a  aquisição  de
combustíveis  para  veículos  automotores  e  máquinas
pesadas, visando atender as necessidades das Secretarias
e Departamentos da Administração Municipal. Data: 23 de
março de 2022,  às  09 horas.  O edital  completo e seus
anexos  serão  fornecidos  aos  interessados,  na  Praça  da
Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o
arquivo  digital  será  disponibilizado  pelo  e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br.  Informações  complementares
que  se  fizerem  necessárias  deverão  ser  procuradas  pelo
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade,
ou através do telefone (18) 3741-9000, ramal 9034, quando
o assunto se relacionar com os termos do presente edital,
ou na Secretaria de Administração, através do telefone (18)
3741 9017, quando a dúvida se relacionar com o objeto
licitado. Castilho – SP, 08 de março de 2023. Paulo Duarte
Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LI

O
 P

R
A

T
E

S
 B

R
A

N
D

A
O

 (
C

P
F

 *
**

49
29

58
**

) 
em

 0
9/

03
/2

02
3 

às
 0

7:
47

:2
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
a4

b-
c5

41
-e

64
4-

28
df



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quinta-feira, 09 de março de 2023 Ano VI | Edição nº 1023 Página 3 de 3

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Editais
Editais
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 8a4b-c541-e644-28df

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Castilho (SP), Edição nº 1023, ano VI, veiculado em 09 de março de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por HELIO PRATES BRANDAO (CPF
***492958**) em 09/03/2023 às 07:47:25 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/8a4b-c541-e644-28df


